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O INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de saúde, I.P. sob a tutela do Ministério da Saúde, é a autoridade reguladora nacional que avalia, autoriza, regula e 
controla os medicamentos de uso humano, bem como os produtos de saúde, designadamente os dispositivos médicos e os produtos cosméticos e de higiene corporal. 
A sua principal missão é garantir a qualidade, a segurança e a eficácia dos medicamentos e dos produtos de saúde, prevenindo os riscos decorrentes da sua utilização, assegurando os 
mais elevados padrões de saúde pública e a defesa dos interesses do consumidor. 

 

 
Assunto: Medicamentos Varfine/Artane 
 
No seguimento de notificações e relatos sobre a indisponibilidade dos medicamentos 
Varfine e Artane, o Infarmed esclarece o seguinte: 
 
- Nas últimas 2 semanas o Infarmed tem acompanhado uma situação relativa à 
indisponibilidade dos medicamentos Varfine e Artane, situação notificada por utentes e 
farmácias. 
 
 - Após diferentes contactos com a empresa Logifarma, entidade responsável pela 
distribuição destes 2 medicamentos no mercado nacional, o Infarmed foi informado de que 
a situação seria resolvida a partir de 2ª feira (09/12/2013). 
 
- Verificando-se que os problemas no abastecimento do mercado nacional subsistiam, o 
Infarmed promoveu, no final do dia de hoje, uma ação de inspeção junto do armazém desta 
empresa, tendo verificado nesse local a existência de embalagens suficientes para suprir as 
atuais necessidades dos utentes. 
 
- Perante estes factos, o Infarmed notificou a referida empresa a iniciar de imediato o 
fornecimento do mercado, nomeadamente outros distribuidores e, por via destes, as 
farmácias. 
 
- É expectável que comecem gradualmente a chegar às farmácias embalagens destes 
medicamentos e que se retorne à situação de regular abastecimento no mercado nos 
próximos dias. 
 
- No seguimento desta ação, e sem prejuízo de outros procedimentos sancionatórios, já foi 
instaurado um processo de contraordenação social por violação da obrigação de notificação 
da rutura de stock de acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 78º do Decreto-Lei 
176/2006, de 30 de agosto (na sua redação atual).   
 
- O Infarmed convocou com caráter de urgência a empresa Logifarma, entidade responsável 
pela distribuição destes 2 medicamentos no mercado nacional, para prestar 
esclarecimentos sobre sucedido.  
 
- O Infarmed convocou com caráter de urgência a empresa Teofarma, titular de autorização 
de introdução no mercado destes 2 medicamentos, com sede em Itália, para prestar 
esclarecimentos sobre o sucedido. 
 


